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LÉo DURLO, Prefeito Municipal de Manoel Viana, RS.

FAÇO SABER em disposto no Art. 56 da Lei Orgânica

Municipal, que a Câmara APOOVQU e eu SANCIONO a

presente Lei.

iI!

TfTULO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

.
.lQ -A politica municipal de protação aos direitos da Crian-

ça e do Adolescente far-se-á segundo disposto nesta

Lei.
...

, , f
.22 -O atendimento a Criança a ao Adolescente visara especl-

ficamente a:

a) proteção à vida e à saúde;
b) liberdade, respeito e dignidade como pessoa humana I

em processo de desenvolvimento e como sujeito de

direito,s.. civis, humanos e sociais;

c), criação e educação no seio da fam:llia ou, excepcio -

nalmente, em familia substituta;

§12. O direito à vida e à saúde é assegurada mediante a

efet1vação de polit1cas sociais públicas que perm!

tam o nascimento e o desenvolvimento sadio e harmo

nioso, em condições dignas de existência.
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.§22. O direito a liberdade compreende os seg\

espaços Iegais;

pectos: ..

I -ir, vir e estar em logradouros públicos
v" ..

comunitarios, ressalvadas as restriçoes :
:..;) ..

"-II -opiniao~~ expressao;..,
III -crença e culto religioso; -I

IV -participar da vida familiar e comunitária, sem dis-

criminação;
V -brincar, .p1Jatiaap:"esportes e divertir-se;

VI -participar da vida politie~, na forma da Lei;

VII -buscar refúgio, auxIlio e orientação.

§3Q. o direito ao respeito consiste na inviolabilidade

da integridade r:lsica, ps:lquica e moral da criança

ou do adolescente, abrangendo a preservação da i-

magem, da identidade, da autonomia, dos valores,i-
, _o

deias e crenças, dos espaços e objetos pessoais.

§42. o direito à convivência familiar implica/em ser a

Cri~nça ou o Adolescente, criados e educados no s~

io de sua familia e, excepcionalmente, em familia

substituta, assegurada a convivência familiar e

comunitária em ambiente livre de pessoas de má fo!
.-' ~

maçao ou dependentes de bebidas alcoolicas ou en.-
torpecentes.

T,tTULO II -DO ATENDIMENTO

CAP,tTULO I -SEÇÃO I

DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

'...

32 -É criado, na forma do Artigo 88, da Lei Federal n2 8069,

de 13.07.90, o Conselho Municipal dos Direitos da Crian-

ça e do Adolescente de Manoel Viana-COMDI~AV- como Órgão
..-deliberativo e controlador e da cooperaçao governamental

com a finalidade de auxiliar a Administração na orienta-
--, ,.çao, deliberaçao e controle de materia de sua competen -

cia.

~ , ,
PARAGRAFO UNICO -o COMDICAV funcionara de acordo com o seu

Regimento Interno, funcionando em consonân(-~

;~

" "
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cia com o Prefeito Municipal ~ os Conselhoí

duais com o'.-':mesmo fim.

~,
42 ,: O COM~I~AV. é;f 6rgão encarregadO,dO estudo e Jusca

soluçao do~problemas relativos a Cri~nça e a' Adol'

te, especialmente no que se refere ao planejamento

cução de programas de proteção e sócio-educativos

eles destinados e em regime de:

I -orientação e -apoio sócio-fanliliar;

11 '- apoio sócio-educativo em meio aberto;

III -colocação familiar;
IV -abri go" i;, I

~;V -liberdade assistida; ,~;::}f ,
~.' I

VI -semiliberdade ., ; \:: 'ti!
'.. j

, ~ ir,,\L' fít
VII -internaçao. i~:;t~i

I

i~f-

~ , --
§lQ- o COMDICAV mantera registro de inscriçao e alteraçoes

dos programas das entidades governamentais, com seus r

gimes de atendimento, comunicando os registros ao Cons
, --,

lho Tutelar apos sua criaçao e instalaçao e a autoridat

judiciária competente.

§22- As enti?ades não governamentais somente poderão funcio -

nar depo~s de registradas no COMDICAV, que comunicará o

registro ao Conselho Tutelar após a sua criação e insta-

lação e à autoridade judiciária da respectiva localidade

desde que satisfeitos os seguintes requisitos:

a) ofereçam instalações flsicas em condições adequadas

?e habitabilidade, higiene, salubridade e segurança;
b) apresentem plano de trabalho compatlvel com os prin -

clpios desta Lei;

~\ estejam regularmente constituldas;

d) seus quadros sejam constituldos por pessoas idôneas...

SEÇÃO II

DA COMPET~NCIA DO CONSELHO

!
i

,[
:
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[1;52 -Compete ac COMDICAV propor: :;iJj~,:i;-,'ma

, :"

a) politica social basica municipal;

b) politi8'a e programas de assistênci social, ~m

...'ter sup;~Jrivo, para queles que deles nece~sitem;
c) serviço~' especiais d~; prevenção e :,~tendim~.nto i ~

, ~ .ne proporcional as v1timas de negl1gencia, maus tratos
,

exploração, abuso, crueldade e opress~o;

d) serviço dE( identificação e localização de pais, reS!Jl; )

ponsáveis, crianças ~ adole~centes desaparecidos;
e) proteção juridico-soqial por entidades de defesa dos

direitos da criança '~do adolescehte. f11~;, ;

PARÁGRAFO ÚNICO -O COM~ICAV executará o controle das a-

tividades referidas ao Ilcaput" des te A,!:

tigo, no âmbito municipal, visando a integrá-las com as

at1yidades;;:;as.semel' .municlpios limitrófes e da-regiao.

.....
SEÇAO III
BROS DO CONSELHODOS ME~

e 16 (dezesseis) rnembros indica -ntativos, 

firmado pelo Prefeito,.
, .

.62 -O COMDICAV compor-se-a C

dos per~s 6rgãos represe

sendo:
,I -08(~itO) representantes~~o Poder Publico Municipal, a s~

ber. ...,
, ,~' Ol(um) representante da area da saude e meio ambiente;

b) Ol(um) representante da área de ação social;

c) 03(três) representantes da área da Educação, prefere~

cialmente desempenhan10 cargo no serviço de orierlta~~.

ção educacional -SOE

d) 01(um) representante da Procuradoria Municipal; 1~
e) Ol(um) representante da área de lazer e turismo; ~

f' 01(um) representante da Secretaria da Fazenda, Plane-

jamento e Adminis~~~~:~'
II -08(oito) mom""""." "'0'" 'vinculação com a Prefeitu-

Lntes entidades, a saber:

Brigada Militar;

Rotary Club;

"""",L.I.. V"" """",. /

ra, representantes das

a) Ol(um) representante

b) Ol(um) representante
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.c)

rol'

'fli
~~~' dos Trapalhadores

--

'Ol(um) representante do Conselho de Dese~

Vianense;
d) 01(um)p,representante do Sindicato

Ruraj. s ; , ~ft
,.~ fI.

e) Ol(um)'/ppresentante da Pastoral ~a criania; i

f) 02(dois) representantes das Escolas Estaduais de -

noel Viana, sendo 01(um) da Salgado Filho e 01(um)

da Manoel Viana;

g) Ol(um) r~presentante do Conselho da Segurança PÚbl.!.é';

ca.

§12- As entidades com representação no CO~lDICAV, indi-

carão seu representante e o respectivo suplente I

..fque serao nomeados pelo Prefeito, para um perlodo

de dois anos, admitida a recondução.
I

§22- As entidades governamentais indicarão o titular e

seu suplente;

,§ 32_A Diretoria do COMDICAV sera eleita por seus mem-

bros bienalmente, podendo a escolha recair em qual

quer dos membros nomeados, vedado o exerc:1cio da ;'1:'

Presidênc ia por Secretário Municipal. !::
.' ,~
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§42- Estarão impedidos de partiaipar do COrviDICAV os ci-

dadãos que se encontrarem no exerclcio de cargo e-

letivo ou candidato ao mesmo.

72 -O desempenho da função de membro do COMDICAV ~erá gra -ti'

tuito e considerado de relevância para o Municlpio. !.,.I
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ART. 82 -O Prefeito poderá designar servidores para executar

serviços de.~ecretária do COMDICAV.

, , ,
PARAGRAFO UNICO -As Secretarias e Departamentos IVIuni -

cipais darão ao COMDICAV apoio técni-

co e administrativo necessário à realização de suas fi-

nalidades e execução de suas atribuições. :,ft ri
I li !' .: "f '~ :Ii :1: , ,tl
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ART. 92 -, O COMDICAV elaborará seu Regimento Interpo a sen

baixad"o por ato do Poder Exec.utivo.
i)'

PARÁGRAFO ÚNICO -As deliberações do COMDICAV ~_'i
..., , I

,/fI
1.;1 -"C'., tomadas por maio~fia abs'.~luta '

membros, formalizadas em Resoluções.

~

.,ART. 102 -O Chefe do Poder ExecutJ.vo determinara o local onde
.,

funcionara o COMDICAV.

AR'r. 112 -A despesa decorrente da aplicação desta Lei ocorre -
, , -f .

ra a conta e por dotaçao especlflca dos Orçamentos I

Vindouros.

ART. 122 -Revogadas as dispOsições em contrário, esta Lei en -
, -, trara em vigor na data de sua publicaçao.

,

Sala das Sessões, em

15 de agosto de 1994.

~í;

I
I;
t

'1.
t'

I

~

~l'
~
~:"

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
I'

VER.

DURGANTE
.~

E ADM.
},ft,

'i'j

t,


